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LEI Nº 263 DE 12 DE JUNHO DE 2.002 

 
“Autoriza assinatura de Convênio 

Com a Faculdade de Odontologia, 
Farmácia, Medicina para Estagio 
De estudantes neste Município”. 

 

A Câmara Municipal de Aricanduva, Estado de Minas Gerais por seus representantes 
aprova e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo assinar convênio com a faculdade de 
Enfermagem, Odontologia e Farmácia para receber estudantes estagiários neste 
Município. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária própria. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 
1º de Janeiro de 2.002. 
 

Aricanduva, 12 de Junho de 2.002. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 

 
Mando, portanto a quem o conhecimento e execução da presente Lei pertencer, que a 
cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 

Aricanduva, 12 de Junho de 2.002. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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